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LEI Nº 2.800, DE 18 DE JUNHO DE 1956 
 

 

Cria os Conselhos Federal e Regionais 

de Química, dispõe sobre o exercício da 

profissão de químico, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DOS CONSELHOS DE QUÍMICA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º O Conselho Federal de Química será constituído de brasileiros natos 

ou naturalizados, registrados de acordo com o art. 25 desta lei e obedecerá à seguinte 

composição:  

a) um presidente, nomeado pelo Presidente da República e escolhido dentre 

os nomes constantes da lista tríplice organizada pelos membros do Conselho; 

b) nove conselheiros federais efetivos e três suplentes, escolhidos em 

assembleia constituída por delegado-eleitor de cada Conselho Regional de Química; 

c) três conselheiros federais efetivos escolhidos pelas congregações das 

escolas padrões, sendo um engenheiro químico pela Escola Politécnica de São Paulo, 

um químico industrial pela Escola Nacional de Química e um bacharel em química pela 

Faculdade Nacional de Filosofia. 

Parágrafo único. O número de conselheiros federais poderá ser ampliado de 

mais três, mediante resolução do Conselho Federal de Química, conforme necessidades 

futuras.  

 

Art. 5º Dentre os nove conselheiros federais efetivos de que trata a letra b do 

art. 4º da presente lei, três devem representar as categorias das escolas-padrões 

mencionadas na letra c , do mesmo artigo. 

§ 1º Haverá entre os nove conselheiros, no mínimo, 1/3 de engenheiros 

químicos e 1/3 de químicos industriais ou químicos industriais agrícolas ou químicos.  

§ 2º Haverá, também, entre os nove conselheiros, um técnico químico.  

 

Art. 6º Os três suplentes indicados na letra b do art. 4º desta lei deverão ser 

profissionais correspondentes às três categorias de escolas-padrões.  

 

Art. 7º O mandato do presidente e dos conselheiros federais efetivos e dos 

suplentes será honorífico e durará três anos.  

Parágrafo único. O número de conselheiros será renovado anualmente pelo 

terço.  

 

Art. 8º São atribuições do Conselho Federal de Química: 

a) organizar o seu regimento interno; 

b) aprovar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Regionais, 

modificando o que se tornar necessário, a fim de manter a unidade de ação; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

c) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos Conselhos 

Regionais de Química e dirimi-las; 

d) julgar em última instância os recursos das deliberações dos Conselhos 

Regionais de Química; 

e) publicar o relatório anual dos seus trabalhos e, periodicamente, a relação 

de todos os profissionais registrados; 

f) expedir as resoluções que se tornem necessárias para a fiel interpretação e 

execução da presente lei; 

g) propor ao Governo Federal as modificações que se tornarem convenientes 

para melhorar a regulamentação do exercício da profissão de químico; 

h) deliberar sobre questões oriundas de exercício de atividades afins às do 

químico; 

i) deliberar sobre as questões do exercício, por profissionais liberais, de 

atividades correlacionadas com a química, que, à data desta lei, vinham exercendo; 

j) deliberar sobre as questões oriundas do exercício das atividades de técnico 

de laboratório; 

l) convocar e realizar, periodicamente, congressos de conselheiros federais e 

regionais para estudar, debater e orientar assuntos referentes à profissão. 

Parágrafo único. As questões referentes às atividades afins com outras 

profissões serão resolvidas através de entendimento com as entidades reguladoras 

dessas profissões.  

 

Art. 9º O Conselho Federal de Química só deliberará com a presença 

mínima da metade mais um de seus membros.  

Parágrafo único. As resoluções a que se refere a alínea f do art. 3º só serão 

válidas quando aprovadas pela maioria dos membros do Conselho Federal de Química.  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 14. A escolha dos conselheiros regionais efetuar-se-á em assembleias 

realizadas nos conselhos regionais, separadamente por delegados das escolas 

competentes e por delegados-eleitores dos sindicatos e associações de profissionais 

registrados no Conselho Regional respectivo.  

 

Art. 15. Todas as atribuições estabelecidas no decreto-lei n.º 5.452, de 1 de 

maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - referentes ao registro, à 

fiscalização e à imposição de penalidades, quanto ao exercício da profissão de químico, 

passam a ser de competência dos Conselhos Regionais de Química.  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DOS PROFISSIONAIS E DAS ESPECIALIZAÇÕES DA QUÍMICA 

 

Art. 20. Além dos profissionais relacionados no decreto-lei n.º 5.452, de 1 

de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - são também profissionais da 

química os bacharéis em química e os técnicos químicos.  

§ 1º Aos bacharéis em química, após diplomados pelas Faculdades de 

Filosofia, oficiais ou oficializadas após registro de seus diplomas nos Conselhos 

Regionais de Química, para que possam gozar dos direitos decorrentes do decreto-lei n.º 

1.190, de 4 de abril de 1939, fica assegurada a competência para realizar análises e 

pesquisas químicas em geral.  
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§ 2º Aos técnicos químicos, diplomados pelos Cursos Técnicos de Química 

Industrial, oficiais ou oficializados, após registro de seus diplomas nos Conselhos 

Regionais de Química, fica assegurada a competência para: 

a) análises químicas aplicadas à indústria; 

b) aplicação de processos de tecnologia química na fabricação de produtos, 

subprodutos e derivados, observada a especialização do respectivo diploma; 

c) responsabilidade técnica, em virtude de necessidades locais e a critérios 

do Conselho Regional de Química da jurisdição, de fábrica de pequena capacidade que 

se enquadre dentro da respectiva competência e especialização. 

§ 3º O Conselho Federal de Química poderá ampliar o limite de 

competência conferida nos parágrafos precedentes, conforme o currículo escolar ou 

mediante prova de conhecimento complementar de tecnologia ou especialização, 

prestado em escola oficial.  

 

Art. 21. Para registro e expedição de carteiras profissionais de bacharéis em 

química e técnicos químicos, serão adotadas normas equivalentes às exigidas no 

decreto-lei n.º 5.452, de 1 de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - para 

os mais profissionais da química.  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 

DAS ANUIDADES E TAXAS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 27. As turmas individuais de profissionais e as mais firmas, coletivas ou 

não, sociedades, associações, companhias e empresas em geral, e suas filiais, que 

explorem serviços para os quais são necessárias atividades de químico, especificadas no 

decreto-lei n.º 5.452, de 1 de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - ou 

nesta lei, deverão provar perante os Conselhos Regionais de Química que essas 

atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.  

Parágrafo único. Os infratores deste artigo incorrerão em multa de 1 (um) a 

10 (dez) salários-mínimos regionais, que será aplicada em dobro, pelo Conselho 

Regional de Química competente, em caso de reincidência. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 5.735, de 17/11/1971) 

 

Art. 28. As firmas ou entidades a que se refere o artigo anterior são 

obrigadas ao pagamento de anuidades ao Conselho Regional de Química em cuja 

jurisdição se situam, até o dia 31 de março de cada ano, ou com mora de 20% (vinte por 

cento) quando fora deste prazo.  

 

Art. 29. O Poder Executivo proverá, em decreto, à fixação das anuidades e 

taxas a que se referem os artigos 25, 26 e 28, e sua alteração só poderá ter lugar com 

intervalos não inferiores a três anos, mediante proposta do Conselho Federal de 

Química.  

 

Art. 30. Constitui renda do Conselho Federal de Química, o seguinte 

 a) 1/4 da taxa de expedição da carteira profissional; 

 b) 1/4 da anuidade de renovação de registro; 

 c) 1/4 das multas aplicadas de acordo com a presente lei; 

 d) doações; 

 e) subvenções dos Governos; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5735-17-novembro-1971-357330-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5735-17-novembro-1971-357330-publicacaooriginal-1-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 f) 1/4 da renda de certidões. 

 

Art. 31. A renda de cada Conselho Regional de Química será constituída do 

seguinte: 

 a) três quartos (3/4) da renda proveniente da expedição de carteiras 

profissionais; 

 b) três quartos (3/4) da anuidade de renovação de registro; 

 c) três quartos (3/4) das multas aplicadas de acordo com a presente lei; 

 d) doações; 

 e) subvenções dos Governos; 

 f) três quartos (3/4) da renda de certidões. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 32. Os processos de registro de licenciamento, que se encontrarem 

ainda sem despacho, no Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, deverão ser 

renovados pelos interessados perante o Conselho Federal de Química, dentro em cento e 

oitenta (180) dias a contar da data de constituição desse Conselho, ao qual caberá 

decidir a respeito.  

 

Art. 33. Aos químicos licenciados, que se registraram em consequência do 

decreto n.º 24.693, de 12 de julho de 1934, ficam asseguradas as vantagens que lhe 

foram conferidas por aquele decreto.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 

 
Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 
 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE 

TRABALHO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção XIII 

Dos Químicos 

(Vide Lei nº 2.800, de 18/6/1956) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 334.  O exercício da profissão de químico compreende: 

a) a fabricação de produtos e subprodutos químicos em seus diversos graus 

de pureza; 

b) a análise química, a elaboração de pareceres, atestados e projetos da 

especialidade e sua execução, perícia civil ou judiciária sobre essa matéria, a direção e a 

responsabilidade de laboratórios ou departamentos químicos, de indústrias e empresas 

comerciais; 

c) o magistério nas cadeiras de química dos cursos superiores especializados 

em química; 

d) a engenharia química. 

§ 1º  Aos químicos, químicos industriais e químicos industriais agrícolas 

que estejam nas condições estabelecidas no art. 325, alíneas “a” e “b”, compete o 

exercício das atividades definidas nos itens a, b e c deste artigo, sendo privativa dos 

engenheiros químicos a do item d. 

§ 2º  Aos que estiverem nas condições do art. 325, alíneas “a” e “b”, 

compete, como aos diplomados em medicina ou farmácia, as atividades definidas no art. 

2º, alíneas “d”, “e” e “f” do Decreto nº 20.377, de 8 de setembro de 1931, cabendo aos 

agrônomos e engenheiros agrônomos as que se acham especificadas no art. 6º, alínea 

“h”, do Decreto nº 23.196, de 12 de outubro de 1933. 

 

Art. 335.  É obrigatória a admissão de químicos nos seguintes tipos de 

indústria: 

a) de fabricação de produtos químicos; 

b) que mantenham laboratório de controle químico; 

c) de fabricação de produtos industriais que são obtidos por meio de reações 

químicas dirigidas, tais como: cimento, açúcar e álcool, vidro, curtume, massas plásticas 

artificiais, explosivos, derivados de carvão ou de petróleo, refinação de óleos vegetais 

ou minerais, sabão, celulose e derivados. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360926&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 336.  No preenchimento de cargos públicos, para os quais se faz mister 

a qualidade de químico, ressalvadas as especializações referidas no § 2º  do art. 334, a 

partir da data da publicação do Decreto nº 24.693, de 12 de julho de 1934, requer-se 

como condição essencial, que os candidatos previamente hajam satisfeito as exigências 

do art. 333 desta Seção. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 6.839, DE 30 DE OUTUBRO DE 1980 
 

 

Dispõe sobre o registro de empresas nas 

entidades fiscalizadoras do exercício de 

profissões.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente 

habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a 

fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em 

relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.  

 

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 30 de outubro de 1980; 159º da Independência e 92º da 

República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Murillo Macêdo  
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DECRETO-LEI Nº 2.299, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 
 

 

Altera o Decreto-Lei nº 200, de 25 de 

fevereiro de 1967, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º º Os dispositivos adiante indicados do Decreto-lei n º 200, de 25 de 

fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art.4º......................................................................................................  

 

§1º............................................................................................................  

 

§ 2º As fundações instituídas em virtude de lei federal ou de cujos 

recursos participe a União integram também a Administração Federal 

indireta, para os efeitos de:  

 

 a) subordinação aos mecanismos e normas de fiscalização, controle e 

gestão financeira;   

 b) inclusão de seus cargos, empregos, funções e respectivos titulares 

no Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei n º 5.645, de 

10 de dezembro de 1970.   

 

§ 3 º Excetuam-se do disposto na alínea b do parágrafo anterior as 

fundações universitárias e as destinadas à pesquisa, ao ensino e às 

atividades culturais." 

 

"Art. 178. As autarquias, as empresas públicas e as sociedades de 

economia mista, integrantes da Administração Federal Indireta, bem 

assim as fundações criadas pela União ou mantidas com recursos 

federais, sob supervisão ministerial, e as demais sociedades sob o 

controle direto ou indireto da União, que acusem a ocorrência de 

prejuízos, estejam inativas, desenvolvam atividades já atendidas 

satisfatoriamente pela iniciativa privada ou não previstas no objeto 

social, poderão ser dissolvidas ou incorporadas a outras entidades, a 

critério e por ato do Poder Executivo, resguardados os direitos 

assegurados, aos eventuais acionistas minoritários, nas leis e atos 

constitutivos de cada entidade." 

 

Art. 2º º Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 3º º Revogam-se as disposições em contrário, em particular o artigo 3 º 

do Decreto-lei n º 900, de 29 de setembro de 1969 e o parágrafo único do artigo 1 º do 

Decreto-lei n º 968, de 13 de outubro de 1969.  

 

Brasília, 21 de novembro de 1986; 165 º da Independência e 98 º da 

República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Dilson Domingos Funaro  

João Sayad  

Aluizio Alves  
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DECRETO Nº 93.617, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 
* Revogado pelo Decreto de 10 de Maio de 1991 

 

 

Exime de supervisão ministerial as 

entidades incumbidas da fiscalização do 

exercício de profissões liberais.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere 

o artigo 81, itens I, III e V, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 3º, do 

Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Não será exercida supervisão ministerial sobre as entidades 

incumbidas da fiscalização do exercício de profissões liberais, a que se refere o Decreto-

lei nº 968, de 13 de outubro de 1969.  

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o artigo 1º, 

item II, nºs 6 a 24, do Decreto nº 74.000, de 1º de maio de 1974, e o artigo 3º, item I, do 

Decreto nº 81.663, de 16 de maio de 1978.  

 

Brasília, 21 de novembro de 1986; 165º da Independência e 98º da 

República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Almir Pazzianotto Pinto  
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DECRETO DE 10 DE MAIO DE 1991 
 

 

Ressalva os efeitos jurídicos dos atos 

declaratórios de interesse social ou de 

utilidade pública para fins de 

desapropriação ou instituição de 

servidão administrativa, mantém 

autorizações para funcionamento de 

empresas aos domingos e feriados, e 

revoga os decretos que menciona.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei n° 3.365, 

de 21 de junho de 1941, e nas Leis n°s 605, de 5 de janeiro de 1949, e 4.504, de 30 de 

novembro de 1964,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam ressalvados os efeitos jurídicos dos atos declaratórios de 

interesse social ou de utilidade pública para fins de desapropriação ou instituição de 

servidão administrativa relativas a processos judiciais em curso ou àqueles transitados 

em julgado há menos de dois anos da vigência deste decreto.  

 

Art. 2º Ficam mantidas as autorizações outorgadas mediante decreto a 

empresas, para funcionarem aos domingos e feriados, civis e religiosos.  

Parágrafo único. O Ministro de Estado do Trabalho e da Previdência Social 

declarará, mediante portaria, as autorizações de que trata este artigo.  

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Declaram-se revogados os decretos relacionados no anexo.  

 

Brasília, 10 de maio de 1991; 170° da Independência e 103° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Jarbas Passarinho 

Mário César Flores  

Carlos Tinoco Ribeiro Gomes  

Sócrates da Costa Monteiro  

Antonio Cabrera  

Antonio Magri  

João Eduardo Cerdeira de Santana 
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DECRETO Nº 85.877, DE 7 DE ABRIL DE 1981 
 

 

Estabelece normas para execução da Lei 

nº 2.800, de 18 de junho de 1956, sobre 

o exercício da profissão de químico, e dá 

outras providências  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. O exercício da profissão de químico em qualquer de suas 

modalidades, compreende:  

I - direção, supervisão, programação, coordenação, orientação e 

responsabilidade técnica no âmbito das respectivas atribuições;  

II - assistência, consultoria, formulações, elaboração de orçamentos, 

divulgação e comercialização relacionadas com a atividade de químico;  

III - ensaios e pesquisas em geral, pesquisa e desenvolvimento de métodos e 

produtos;  

IV - análise química e físico-química, químico-biológica, fitoquímica, 

bromatológica, químico-toxicólogica, sanitária e legal, padronização e controle de 

qualidade;  

V - produção e tratamento prévio e complementar de produtos e resíduos 

químicos;  

VI - vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, elaboração 

de pareceres, laudos e atestados, no âmbito das respectivas atribuições;  

VII - operação e manutenção de equipamentos e instalações relativas à 

profissão de químico e execução de trabalhos técnicos de químico;  

VIII - estudos de viabilidade técnica e técnico-econômica, relacionados com 

a atividade de químico;  

IX - condução e controle de operações e processos industriais, de trabalhos 

técnicos, montagens, reparos e manutenção;  

X - pesquisa e desenvolvimento de operações e processos industriais;  

XI - estudo, elaboração e execução de projetos da área;  

XII - estudo, planejamento, projeto e especificações de equipamentos e 

instalações industriais relacionadas com a atividade de químico;  

XIII - execução, fiscalização, montagem, instalação e inspeção de 

equipamentos e instalações industrias, relacionadas com a Química;  

XIV - desempenho de cargos e funções técnicas no âmbito das respectivas 

atribuições;  

XV - magistério, respeitada a legislação específica.  

 

Art. 2º. São privativos do químico:  

I - análises químicas ou físico-químicas, quando referentes a Indústrias 

Químicas; Il - produção, fabricação e comercialização, sob controle e responsabilidade, 

de produtos químicos, produtos industriais obtidos por meio de reações químicas 

controladas ou de operações unitárias, produtos obtidos através de agentes físico-
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químicos ou biológicos, produtos industriais derivados de matéria prima de origem 

animal, vegetal ou mineral, e tratamento de resíduos resultantes da utilização destas 

matérias primas sempre que vinculadas à Indústria Química;  

III - tratamento, em que se empreguem reações químicas controladas e 

operações unitárias, de águas para fins potáveis, industriais ou para piscinas públicas e 

coletivas, esgoto sanitário e de rejeitos urbanos e industriais;  

IV - O exercício das atividades abaixo discriminadas, quando exercidas em 

firmas ou entidades públicas e privadas, respeitado o disposto no artigo 6º:  

a) análises químicas e físico-químicas;   

b) padronização e controle de qualidade, tratamento prévio de matéria 

prima, fabricação e tratamento de produtos industriais;   

c) tratamento químico, para fins de conservação, melhoria ou acabamento de 

produtos naturais ou industriais;   

d) mistura, ou adição recíproca, acondicionamento, embalagem e 

reembalagem de produtos químicos e seus derivados, cujo manipulação requeira 

conhecimentos de Química;   

e) comercialização e estocagem de produtos tóxicos, corrosivos, inflamáveis 

ou explosivos, ressalvados os casos de venda a varejo;   

f) assessoramento técnico na industrialização, comercialização e emprego de 

matérias primas e de produtos de Indústria Química;   

g) pesquisa, estudo, planejamento, perícia, consultoria e apresentação de 

pareceres técnicos na área de Química .   

V - exercício, nas indústrias, das atividades mencionadas no Art. 335 da 

Consolidação das Leis do Trabalho;  

VI - desempenho de outros serviços e funções, não especificados no 

presente Decreto, que se situem no domínio de sua capacitação técnico-científica;  

VII - magistério superior das matérias privativas constantes do currículo 

próprio dos cursos de formação de profissionais de Química, obedecida a legislação do 

ensino. 

.............................................................................................................................................
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